Projeto de Lei Nº 29-2019-E
Data: 24 de outubro de 2019  
0. PARECER 40/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
13 de novembro de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 29/2019, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 032/2019, do Executivo Municipal, o objetivo da presente matéria é buscar autorização legislativa para abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), na dotação da Secretaria Municipal de Agricultura e Política Ambiental.

Informa também que esta suplementação, através de autorização do Legislativo, é necessária tendo em vista tratar-se de movimentação de valores da mesma Secretaria, mas entre Programas diferentes.

Os recursos para esta suplementação provem do orçamento geral da secretaria na dotação 1201 – varrição de logradouros públicos e limpeza de imóveis, sendo possível seu remanejamento através de economia gerada pela realização do Pregão Presencial 108/2018, uma vez que estes recursos não serão mais utilizados na referida dotação até o final do ano de 2019.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 13 de novembro de 2019.
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